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MENSAGEM NQ 4 81 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do disposto no art. 49, inciso 1, combinado com o art. 84, inciso VIII, 

da Constituição, submeto à elevada consideração de Vossas Excelências, acompanhado de 

Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado das Re lações Exteriores e da Justiça e 
Segurança Pública, a adesão brasileira ao texto da Convenção Relativa à Transferência de 

Pessoas Condenadas, assinado em Estrasburgo, em 21 de março de 1983. 

Brasília, 4 de outubro de 2019. 
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- PRESIDÊNCIA DA REPÜBLICA 

Casa Civil 
;, Secretaria Executiva 

EMI n2 00171 /2019 MRE MJSP 

l Diretoria Legislativa 

~ DOCUMENTO ASS INADO ELETRONICAMENTE 

l 
CONFERE COM O ORIGINAL 

Edmar Alves de Jesus 

i Brasllia •Df .2.l.1...1...,l_tl,_i-l_&_:Q& 

Brasília, 26 de Agosto de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submetemos à sua elevada consideração, para posterior envio ao Congresso Nacional, o 
anexo Projeto de Mensagem que encaminha o texto da Convenção Relativa à Transferência de 
Pessoas Condenadas, negociado no Conselho da Europa, em 1983, e que conta, na atualidade, com 
65 Estados partes. O artigo 19 permite que Estados não europeus integrem a Convenção, sendo que 
19 países o fizeram: Austrália, Bahamas, Bolívia, Canadá, Chile, Costa Rica, Equador, Honduras, 
Israel, Japão, República de Maurício, México, Mongólia, Panamá, Coreia do Sul, Tonga, Trinidad e 
Tobago, Estados Unidos da América e Venezuela. 

2. A crescente inserção internacional do País e o considerável fluxo de pessoas e de bens 
pelas fronteiras nacionais têm demandado do Governo brasileiro a adoção de esforços para a 
configuração de extensa rede de acordos de cooperação jurídica internacional, com o objetivo de 
assegurar o acesso à justiça; de garantir a eficácia das decisões judiciais; e de promover os direitos 
fundamentais dos indivíduos, sobretudo daqueles em situações de vulnerabilidade. 

3. O instrumento firmado no Conselho da Europa prevê que nacionais condenados no 
exterior possam ter a oportunidade de cumprir, em seu país de origem, o restante da pena privativa 
de liberdade imposta pela Justiça estrangeira, de modo a facilitar sua reinserção na vida em 
sociedade. Reveste-se, assim, de caráter de Direitos Humanos, dada sua correlação com o Pacto 
Internacional sobre Direitos Civis e Políticos das Nações Unidas, de 1966, cujo artigo 1 O determina, 
à luz do princípio da dignidade da pessoa humana, que a reforma e a reabilitação da pessoa 
condenada são os objetivos principais da pena - o que é mais facilmente alcançado quando a pessoa 
está localizada em seu meio social e cultural de origem. 

4. O aiiigo 3º da Convenção, relativo às condições para a transferência, exige que o 
restante da pena privativa de liberdade a ser cumprido deva ser de pelo menos 6 (seis) meses 
quando do recebimento do pedido. Os artigos 4º e 6º tratam das informações sobre a pessoa 
condenada e dos documentos comprobatórios da condenação no exterior que devem ser 
intercambiados entre as Paiies. De acordo com o aii. 5°, os contatos sobre a matéria serão realizados 
diretamente entre os Ministérios da Justiça dos países, o que proporciona maior celeridade na 
análise dos pedidos de transferência. O artigo 7º, por sua vez, ressalta a necessidade de existir no 
processo documento que ateste o consentimento expresso da pessoa condenada em ser transferida 
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para seu país de origem. 

5. O artigo 8º aborda os efeitos da transferência para o Estado sentenciador, e os artigos 9º, 
1 Oº e 11 º discorrem sobre os efeitos da transferência para o Estado recebedor. No artigo 12º, merece 
atenção a possibilidade de que ambos os Estados possam conceder as medidas de clemência nele 
previstas. Regras acerca da revisão da sentença, do término de sua execução e de informações sobre 
a sua execução constam dos artigos 13°, 14º e 15º. 

6. A aplicação territorial e temporal do instrumento encontra-se detalhada nos artigos 20° e 
21 º, e as cláusulas finais comuns aos tratados internacionais - como assinatura e entrada em vigor, 
relação com outros instrumentos, solução de controvérsias, denúncia e notificações - constam dos 
últimos artigos da Convenção. 

7. As formalidades previstas no artigo 19º - relativas à adesão de Estados não membros do 
Conselho da Europa à Convenção - foram respeitadas, tendo o Comitê de Ministros daquele 
organismo convidado o Brasil a aderir ao instrumento, em 4 de maio passado. 

8. À luz do exposto, e com vistas ao encaminhamento do assunto à apreciação do 
Congresso Nacional, em conformidade com o art. 84, inciso VIII, combinado com o art. 49, inciso 
I, da Constituição Federal, submetemos-lhe o anexo projeto de Mensagem, acompanhado de cópias 
autênticas da Convenção. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Ernesto Henrique Fraga Araújo, Sergio Fernando Moro 
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CONVENÇÃO RELATIVA À TRANSFERÊNCIA DE PESSO,ô..S 
CONDENADAS 

Os Estados membros do Conselho da Europa e os outros Est ados 
signatários da presente Convenção: 

Considerando que a f inalidade do Conselho da Europa e conseguir 
uma união mais estreita entre os seus membros; 

Desejosos . de incrementar a cooperação internacional em matéria 
penal; 

Considerando que esta cooperação deve servi r os interesses de uma 
boa administração da justiça e favorecer a re inserção socia l das 
pessoas condenadas; 

Considerando que estes objectivos exigem que os estrangeiros que se 
encontram privados da sua liberdade em virtude de uma infracção 
penal tenham a possibilidade de cum prir a condenação no seu 
ambiente social de origem; 

Considerando que a melhor forma de alcançar ta l propósito e 
transfer'indo-os para o seu próprio país; 

acordaram no seguinte: 

Artigo 1. 0 

Definições 

Para os fins da presente Convenção, a expressão: 

a) «Condenação» significa qualquer pena ou medida privativa da 
liberdade proferida por um juiz, por um período determinado ou 
indeterminado, em virtude da prática de uma infracção penal; 

b) «Sentença » significa uma decisão judicial impondo uma 
condenação; 

c) «Estado da condenação>> significa o Estado no qual foi condenada a 
pessoa· que pode ser ou já foi transfer ida; 

d) «Estad o da execução» significa o Estado para o qual o condenado 
pode ser ou já foi transferido, a fim de aí cumprir a condenaç2ío . 
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Artigo 2. 0 

Princípios gerais 

1 - As Partes comprometem-se a prestar mutuamente, nas condições 
previstas na presente Convenção, a mais ampla cooperação possível 
em matéria de transferência de pessoas condenadas. 

2 - Uma pessoa condenada no território de uma Parte pode, em 
conformidade com as disposições da presente Convenção, ser 
transferida para o território de uma outra Parte para aí cumprir a 
condenação que lhe foi imposta. Para esse fim pode manifestar, quer 
junto do Estado da condenação, quer junto do Estado da e~ecução, o 
desejo de ser transferida nos termos da presente Convenção. 

3 - A transferência pode ser pedida quer pelo Estado da condenação 
quer pelo Estado da execução, 

Artigo 3. 0 

Condições da transferência 

1 - Nos termos da presente Convenção, uma transferência apenas 
pode ter lugar nas seguintes condições: 

a) Se o condenado é nacional do Estado da execução; 

b) Se a sentença é definitiva; 

c) Se, na data da recepção do pedido de transfer~ncia, a duração da 
condenação que o condenado tem ainda de cumprir é, pelo menos, 
de seis meses ou indeterminada; 

d) Se o conder.iado ou, quando em virtude da sua idade ou do seu 
estado fís ico ou mental um dos Estados o considere necessário, o seu 
representante tiver consentido na transferência; 

e) Se os actos ou omissões que originaram a condenação constituem 
uma infracção penal face à lei do Estado da execução ou poderiam 
constituir se tivessem sido praticados no seu território; e 

f) Se o Estado da condenação e o Estado da execução estiverem de 
acordo quanto à transferência. 

2 - Em casos excepcionais, as Partes podem acordar numa 
transferência mesmo quando a duração da condenação que o 
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condenado tem ainda de cumprir é inferior à referida na al ínea c) do 
n. 0 1 . 

3 - Qualquer Estado pode, no momento da assinatura ou do depósito 
do seu instrumento de ratificação, de aceitação, de ap rovaç;ão ou de 
adesão, mediante declaração dirigida ao Secretário-Geral do Conselho 
da Europa, indicar que pretende excluir a aplicação de um dos 
procedimentos referidos nas alíneas a) e b) do n. 0 1 do artigo 9. 0 nas 
suas relações com as out ras Partes. 

4 - Qualquer Estado pode, em qualquer momento, median te 
declaração dirigida ao Secretário-Geral do Conselho da Eu ropa , 
definir, no que lhe diz respe ito e para os fins da presen te Convenção, 
o termo «nacional» . 

Artigo 4. 0 

Obrigação de fornecer info rmaçôes 

1 - Qualquer condenado ao qual a presente Convenção se possa 
aplicar deve ser informado do seu conteúdo pelo Estado da 
condenação. 

2 - Se o condenado exprimiu, junto do Estado da condenação, o 
desejo de ser transfer ido ao abrigo da presente Convenção, este 
Estado deve informar de tal facto o Estado da execução, o mais cedo 
possível, logo após a sentença ter transitado em julgado. 

3 - As informações devem incluir: 

a) O nome, a data e o lugar de nascimento do condenado; 

b) Sendo caso disso, o seu endereço no Estado da execução; 

c) Uma exposição dos factos que originaram a condenação; 

d) A natu reza, a duração e a data de início da condenação. 

4 - Se o condenado manifestou, junto do Estado da exE~cução, o­
desejo de ser transferido ao abrigo da presente Convenção, o Estado 
da condenação comunica a esse Estado, a seu pedido, as informações 
referidas no n. 0 3. 

5 - O condenado deve ser informado por escrito de todas as 
d ili gências empreendidas pelo Estado da condenação ou pelo Estado 
da execução em conformidade com os números anteriores, bem como 
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de qualquer decisão tomada por um dos dois Estados relativamente a 
um pedido de transferência. 

--
Artigo s. 0 

· Pedidqs e respostas 

1 - Os pedidos de transferência e as respostas devem ser formulados 
por escrito. 

2 - Esses pedidos devem ser dirigidos pelo Ministério da Justiça do 
Estado requerente ao Ministério da Justiça do Estado requerido. As 
respostas devem ser comunicadas pela mesma via. 

3 - Qualquer Parte pode; mediante declaração dirigida ao Secretário ­
Geral do Conselho da Europa, indicar que utilizará outras vias de 
comunicação. -

4 - O Estado requerido deve informar o Estado requerente, no mais 
curto prazo possível, da sua decisão de aceitar ou de recusar a 
transferência pedida. 

Artigo 6. 0 

Documentos de apoio 

1 - O Estado da execução deve, a pedido do Estado da condenação, 
fornecer a este último: 

a) Um documento ou uma declaração indicando que o condenado é 
' nacional desse Estado; 

b) Uma cópia das disposições legais do Estado da execução das quais 
,-esulte que os actos ou omissões que motivaram a condenação no 
Estado da condenação constituem uma infracção penal segundo a lei 
do Estado da execução ou constitu iriam uma infracção caso tivesse·m 
sido cometidos no seú território; 

c) Uma declaração contendo as informações referidas no n. 0 2 do 
artigo 9. 0 

2 - Se for pedida uma transferênciq, o Estado da condenação deve 
fornecer os seguintes documentos ao Estado da execução, a menos 
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que um dos dois Estados tenha indicado que não dará o seu acordo à 
transferência: 

a) Uma cópia autenticada da sentença e das disposições legais 
aplicadas; 

b) A indicação do período de condenação já cumprido, incluindo 
informações sobre qualquer detenção provisória, redução da pena ou 
outro acto relativo à execução da condenação; 

c) Uma declaração contendo o consentimento na transferi§ncia, de 
acordo com a alínea d) do n .0 1 do artigo 3.0 ; e 

d) Sempre que for G:aso d isso, qualquer re latório médico ou social 
sobre o condenado, qua lquer informação sobre o seu t ratamento no 
Estado da condenação e qua lquer recomendação para a continuação 
do seu tratamento no Estado da execução. 

3 - Ambos .os Estados podem solicitar que lhes seja fornecido 
qualquer dos documentos ou declaràções referidos nos n.os 1 e 2 
antes de formular um pedido de transferência ou de tomar a decisão 
de aceitar ou recusar a transferência. 

Artigo 7. 0 

.Consentimento e verificação 

1 - O Estado da condenação deverá assegurar-se de que a pessoa 
cujo consentimento para a transferência é necessário nos termos da 
alínea d) do n . 0 1 do artigo 3. 0 o preste voluntariamente e com plena 
consciência das consequências jurídicas daí decorrentes. O processo 
para a prestação de tal consentimento deverá reger-se pela lei do 
Estado da condenação. 

2 - O Estado da condenação deve facu ltar ao Estado da execução a 
possibi lidade de verificar, por intermédio de um cônsul ou o_utro 
funcionário designado de acordo com o Estado da execução, se o 
consentimento foi dado nas condições referidas no nC1mero anterior. 

Artigo 8. 0 

Efeitos da transferência para o Estado da condenação 

1 - A execução · da condenação fica suspensa no Estado da 
condenação logo que as autoridades do Estado da execução tomem o 
condenado a seu cargo. 
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2 - O Estado da condenação não pode executar a condenação a partir 
do momento em que o Estado da execução a considere cumprida. · 

Artigo 9. 0 

Efeitos da transferência para o Estado da execução 

1 - As autoridades competentes do Estado da execução devem: 

a) Continuar a execução da condenação imediatamente ou com base 
numa decisão judicial ou administrativa, nas condições referidas_ no 
artigo 10. 0 ; ou 

b) Converter a condenação, mediante processo judicial ou 
administrativo, numa decisão desse Estado, substituindo assim a 
sanção proferida no Estado da condenação por uma sanção pr_evista 
pela legislação do Estado da execução para a mesma infra·cção, nas 
condições referidas no artigo 11.º 

2 - Se tal for solicitado, o Estado da execução deve indicar ao Estado . 
da condenação, antes da transferência da pessoa condenada, qual 
destes processos irá adaptar. 

3 - A execução da condenação rege-se pela lei do Estado da 
execução, o qual detém competência exclusiva para tomar todas as 
decisões apropriadas. 

4 - Qualquer _ Estado cujo direito interno o impeça de fazer uso de 
qualquer dos procedimentos referidos no n. 0 1 para executar as 
medidas impostas no território de outra Parte relativamente a 
pessoas que, devido ao seu estado mental, tenham sido declaradas 
criminalmente irresponsáveis por uma infracção e que esteja disposto 
a receber essas pessoas com vista à continuação do seu tratamento 
pode, mediante declaração dirigida ao Secretário-Geral do Conselho 
da Europa, indicar o procedimento que adaptará nestes casos. 

Artigo 10. o 
Continuação da execução 

1 - No caso de continuação da execução, o Estado da execução fica 
vi nculado pela· natureza jurídica e pela duração da sanção, tal como 
resultam da condenação. 

2 - Contudo, se a natureza ou a duração desta sanção forem 
incompatíveis com a legislação do Estado da execução, ou se a 
legislação deste Estado o exigir, o Estado da execução pode, com 
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base em decisão judicial ou administrativa, adaptá-la à pena ou 
medida previstas na sua própria lei para infracções dél mesma 
natureza. Quanto à sua natureza, esta pena ou medida 
corresponderá, tanto quanto possível, à imposta pela condenação a 
executar. Ela não pode' agravar, pela sua natureza ou duração, a 
sanção imposta no Estado da condenação nem exceder o máximo 
previsto pela lei do Estado da execução. 

Artigo 11. 0 

Conversão da condenação 

1 - No caso de conversão da condenação apl ica-se o processo 
previsto pela lei do Estado da execução. Ao efectuar a conversao, a 
autoridade competente: 

a) Ficará vinculada pela constatação dos factos na medida em que 
estes figurem exp lícita ou implicitamente na sentença profer ida no 
Estado da condenação; 

b ) Não pode conv~rter uma sançao privativa da liberdade numa 
...., . , . 

sançao pecun1ana; 

c) oe·scontará integralmente o período de privação da liberdade 
cumprido pelo condenado; e 

d) Não agravará a situação penal do condenado nem ficará vincu lada 
pela sanção mínima eventualmente prevista pela lei do Estado da 
execução para a infracção ou infracções cometidas. 

2 - Quando o processo de conversão tenha lugar após a transfe1·êncía 
da pessoa condenada, o Estado da execução manterá essa pessoa 
detida ou tomará outras medidas de modo a assegur2ir a sua 
pres~nça no Estado da execução até ao termo desse processo. 

Artigo 12. 0 

Perdão, amn istia , comutação 

Cada uma das Partes pode conceder o perdão, a amnistia ou a 
comutação da pena, em conformidade com a sua Constituição ou 
outra leg islação. 
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Artigo 13. 0 

Revisão da sentença 

Apenas o Estado da condenação tem o direito de decidir sobre 
qualquer recurso interposto para revisão da sentença. 

Artigo 14. 0 

Cessação da execução 

O Estado da execução deve cessar a execução da condenação logo 
que seja informado pelo Estado da condenação de qualquer decisão 
ou medida que tenha como efeito retirar à condenação o seu carácter 
executório. 

Artigó 15. 0 

Informações relativas à execução 

O Estado da execução fornecerá informações ao Estado da 
condenação relativamente à execução da condenação: 

' 
a) Logo que considere term inada a execução da condenação; 

b) Se o condenado se evadir antes de terminada a execução da 
condenação; ou 

c) Se o Estado da condenação lhe solicitar .um relatório especial. 

Artigo 16.0 

Trânsito 

1 - Uma Parte deve, nos termos da sua lei, ·aceder a um pedido de 
trânsito de um condenado pelo seu território se ta l pedido lhe for 
formulado por uma outra Parte que tenha, por sua vez, acordado com 
uma outra Parte ou um terceiro Estado na transferência do 
conden-ado para ou a partir do seu território. 

2 - Uma Parte pode recusar a concessão do trânsito: 

a) Se o condenado for um seu nacional; ou 

b) Se a infracção que motivou a condenação não constituir uma 
infracção segundo a sua lei. 

3 - Os pedidos de trânsito e as respostas devem ser comunicados 
pelas vias referidas nos n.os 2 e 3 do artigo 5. 0 

12



4 - Uma Parte pode aceder a um pedido de trâns ito de um condenado 
pelo seu território, formulado por um terceiro Estado, se este tiver 
acordado com uma outra Parte a transferência para ou a partir do seu 
t erritório. 

5 - A Parte à qual é pedido o trânsito pode manter o condenado 
detido durante o período estritamente necessário ao trânsito pelo seu 
território. 

6 - Pode ser solicitada à Parte a quem é pedida a concessão do 
trânsito a garantia de que o condenado não se rá perseguido, nem 
detido, sem prejuízo do disposto no número anterior, nem submetido 
a qualquer outra restrição da sua liberdade no território do Estado de 
trânsito por . factos ou condenações anteriores à sua partida do 
território do Estado da condenação. 

7 - Não é necessário qualquer pedido de trânsito se for utilizada a via 
aérea para atravessar o território de uma Parte e não estiver prevista 
qualquer aterragem . Contudo, · qua lquer Estado pode, mediante 
declaração dirigida ao · Secretário-Geral do Conselho da Europa no 
momento da· assinatura ou do depósito do seu instrumento de 
ratificação, de aceitação, de aprovação ou de adesão, exigir que lhe 

. seja notificado qualquer trâns ito sobre o_ seu território. 

Artigo 17.o 
Línguas e encargos 

1 - As informações referidas nos n.os 2 a 4 do artigo 4. 0 devem ser 
prestadas na língua da Parte a quem são dirigidas ou numa das 
línguas oficiais do Conselho da Europa. 

2 - Sem preju ízo do disposto no n. 0 3, não é necessária qualquer 
tradução dos pedidos de transferência ou dos documentos de apo.io. 

3 - Qualquer Estado, no momento da assinatura ou do depósito do 
seu instrumento de ratificação, de aceitação, de aprovação ou de 
adesão, mediante declaração dirigida ao Secretário-Geral do Conselho 
da Europa, pode exigir que os pedidos de transferência e os 
documentos de apoio sejam acompanhados de uma tradução na sua 
própria língua, numa das línguas oficiais do Conselho da Europa ou 
na que indicar de entre estas. Pode declarar, nesse momento, que 
está disposto a aceitar traduções em qualquer outr-a língua pêira além 
da língua oficial, ou das línguas oficiais, do Conselho da Europa. 
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4 - Salvo a excepção referida na alínea a) do n. 0 2 do artigo 6. 0 , os 
documentos transmitidos de acordo _ com a .presente Convenção nã·o 
carecem de legalização·. 

5 - As despesas resultantes da aplicação da presente Convenção são 
suportadas pelo Estado da execução, com excepção das despesas 
efectuadas exdusivamente no território do Estado da condenação. 

Artigo 18. 0 

Assinatura e entrada em vigor 

1 - A presente Convenção está aberta à assinatura dos Estados 
membros do Conselho _da Europa e dos Estados não membros que 
participaram na sua elaboração. Será submetida a ratificação, 
aceitação ou aprovação. Os instrumentos de ratificação, de ·aceitação 
ou de aprqvação serão pepositados junto do Secretário-Geral do 
Conselho da Europ,a. · 

2 - A presente Convenção entrará em vigor no 1. 0 dia do mês 
seg uinte ao termo do prazo de três meses após a data em que três 
Estados membros do Conselho da Europa tenham expressado o seu 
consentimento em ficar vinculados à co·nvenção em conformidade 
com o disposto no n. 0 1. 

3 - Para qualquer Estado signatário que expresse posteriormente o 
seu consentimento em ficar vinculado à Convenção, esta entrará er,n 
vi gor no 1. 0 dia do mês seguinte ao termo do prazo de três meses 
após a data do depósito do instrumento de ratificação, de aceitação 
ou de aprovação. 

Artigo 19. 0 

Adesão dos Estados não membros 

1 - Após a entrada em vigor da presente · Convenção, o Comité de 
Min istros do Conselho da Europa poderá, após consulta aos Estados 
Contrata ntes, convidar qualquer Estado não membro do Conselho e 
não referido no n.0 1 do artigo 18. 0 a aderir à presente Convenção, 
por decisão tomada pela maioria prevista na alínea d) do artigo 20. 0 

do Estatuto do Conselho da Europa e por unanimidade dos 
representantes dos Estados Contratantes com assento no Comité. 

2 - Para qua lquer Estado aderente, a Convenç_ão entrará em v igor no 
1.º dia do mês seg uinte ao termo do prazo de três meses após a data 
do depósito do instrumento de adesão junto do Secretário-Geral do 
Conselho da Europa. 
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Artigo 20. 0 

Aplicação territ oria l 

1 - Qualquer Estado pode, no momento da assinatura ou no mornento 
do depósito do seu instrumento de ratificação, de aceitaç;::ío ou de 
adesão, designar o território ou os t erritórios aos quais se aplicará a 
presente Convenção. 

2 - Qualquer Estado pode, em qualquer momento posterior, mediante 
declaração dirig ida ao Secretário-Geral do Conselho da Europa, 
alargar a aplicação da presente Convenção a qualquer outro 
te rritório. A Convenção entrará em vigor relat ivamente a esse 
território no 1. 0 dia do mês seguinte ao termo do prazo de três 
meses após a data de recepção da declaração pelo Secretário-Geral. 

/ 

3 - Qualquer declaração feita nos termos dos do is números anteriores 
pode ser retirada, relativamente a qualquer território nela designado, 
mediante notificação dirigida ao Secretári0-Geral do Conselho da 
Europa. A retirada produzirá efeito no 1.º dia do mês seçiuinte ao 
termo do prazo de três meses após a data de recepção 1da notificação 
pelo Secretário-Geral. 

Artigo 21. 0 

Aplicação no tempo 

A presente Convenção aplicar-se-á à execução das condenações 
pronunciadas antes ou depois da sua entrada em vigor. 

Artigo 22. 0 . 

Conexão com outras convenções e acordos 

1 - A presente Convenção não prejudica os direitos e obrigações 
decorrentes dos tratados de extradição e de outros tratados de 
cooperação internacional em matéria penal que prevejam a 
t ransferência de detidos para fins de acareação ou depo imento . 

2 - Sempre que duas ou mais Partes tenham já celebrado ou venham 
a celebrar um acordo ou um tratado sobre a transferÊ!ncia de 
condenados ou sempre que tenham estabelecido ou venham a 
estabelecer de qualquer ou t ro mo'do as suas relações neste domínio, 
terão a faculdade de aplicar o referido acordo, tri3tado ou convénio, 
em vez da presente Convenção. 
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3 - A presente Convenção não prejudica o direito de os Estados Parte 
na Convenção Europeia sobre o Valor Internacional das Sentenças 
Penais celebrarem entre si acordos bilater.ais ou multilaterais, 
relat ivamente às questões reguladas por essa Convenção, para 
comp letar as suas disposições ou para facilitar a aplicação dos 
princípios nela contidos. 

4 - Se um pedido de transferência cair no âmbito de apl icação da 
presente Convenção e da Convenção Europeia sobre o Valor 
Internacional das Sentenças Penais ou de qualquer outro acordo ou 
trata do sobre a transferência de condenados, o Estado requerente 
deve, quando formular o pedido, especificar o instrumento nos 
term os do qual o mesmo é feito. 

Artigo 23. 0 

Resolução amigável 

O Comité Europeu para os Problemas Criminais manter-se-á 
informado da aplicação da presente Convenção e tomará as medidas 
necessanas para facilitar a resolução amigável de qualquer 
dificuldade que possa resultar da sua aplicação. 

Artigo 24. 0 

Denúncia 

1 - Qualquer Parte pode, em qualquer momento, denunciar a 
presente Conven.ção, ~ediante notificáção dirigida ao Secretário­
Geral do Conse lho da Europa. 

2 - A denúncia produzirá efeito no 1. 0 dia do mês segu inte ao termo 
do prazo de três meses após a data de recepção da notificação pelo 
Secretá rio-Gera l. 

3 - Contudo, a presente Convenção continuará a aplicar-se à 
execução das condenações de pessoas transferidas em conformidade 
com a referida Convenção antes da denúncia produzir efeito. 

Artigo 25. 0 

Notificações 

O Secretário-Geral do Conselho da Europa notificará aos Estados 
mem bros do Conselho da Europa, aós Estados ·não membros que 
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participaram na elaboração da presente Convenção e a todos os 
Estados que a ela tenham aderido: 

a) Qualquer assinatura; 

b) O depósito de qualquer instrumento de ratificação, de aceitação, 
de aprovação ou de adesão; 

e) Qualquer data de entrada em vigor da presente Convenção nos 
termos dos n .os 2 e 3 cio artigo 18. 0 , do n. 0 2 do artigo 19, 0 e dos 
n.os 2 e 3 do artigo 20 . 0 ; 

d) Qualquer outro acto, declaração, notificação ou comunicação 
relativos à presente Convenção. 

Em fé do que os abaixo assinados, devidamente autorizados para o 
,efe ito, assinaram a presente Convenção . 

Feito em Estrasburgo, a 21 de Março de 1983, em francês e em 
inglês, fazendo os dois textos igualmente fé , num único exemplar, 
que ficará depositado nos arquivos do Conselho da Europa. ' O 
Secretário-Geral do Conselho da Europa enviará uma copta 
autenticada a cada um dos Estados membros do Conselho da Europa, 
aos Estados não membros que participaram na elaboração da 
presente Convenção e a todos os Estados conv idados a aderir à 
Convenção. 

Pelo Governo da República da Áustria: 
D. Bukowski. 

Pelo Governo do Reino da Bélgica: 
A. J. Vranken. 

Pelo Governo da República de Chípre: 

Pelo Govern o do Reino da Dinamarca: 
Kjeld Willumsen. 

Pelo Governo da República Francesa: 

Pelo Governo da República Federal da Alemanha: 
Karl-Alexander Hampe. 

Pelo Governo da República He lénica: 
N. Diamantopoulos. 

-,~ 
j 'i 
/'/ v/ 
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Pelo Governo da República da Islândia: 

Pelo Governo da Irlanda: 

Pelo Governo da República Italiana: 

Pelo Governo do Principado do Listenstaina : 

Pe lo Governo do Grão-Ducado do Luxemburgo: 
Jean Ho~tert. 

Pelo Governo de Malta: 

Pe lo Governo do Reino da Holanda: 
C. Schneider. 

Pelo Governo do ~eino da Noruega: 

Pe lo Governo da República Portuguesa: 
J . P. Bastos. 

Pe lo Governo do Reino da Espanha: 

Pelo Governo do Reino da Suécia: 
Bertil Arvidson. 

Pelo Governo da Confederação Suíça: 
I. Apelbaum. 

Pelo Governo da República Turca: 

Pelo Governo do Reino Unido da Grã-Bretanha e Irlanda do Norte: 

Pelo Governo do Canadá: 
J.-Y. Grenon. 

Pelo Governo dos Estados Unidos da América: 
Robert O. Homme. 

18



r 

09064. 000066/2017-86 

OFÍCIO NQ 270 /2019/SG/PR 

Brasíl ia, 4 de outubro de 2019. 

A Sua Excelência a Senhora 
Deputada Soraya Santos 

Primeira Secretária 

HSC 481(20/3 

Câmara dos Deputados - Edifício Principal 

70160-900 Brasília/DF 

Assunto: Texto de acordo. 

Senhora Primeira Secretária, 

o 
::::: 
E' 
§ 
...... 

i:;;:i -o 
~- ~ 

1 ~ 
t 
~ 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República 

relativa à adesão brasileira ao texto da Convenção Relativa à Transferência de Pessoas 

Condenadas, assinado em Estrasburgo, em 21 de março de 1983. 

Atenciosamente, 

@. ~s::z......-------_.,, 
~ i/E ANTONIÇ)- E OLIVEIRA FRANCISCO 

Minist~ o Chefe da Secretaria-Geral ~------·-----u•ff"-•--
da Presidência da República PRiMEIRA-SECF.: ::TJ~i.l!Ji.. 

E~;=~---1 , 10 ----j-J.o i q -
De ordem, ao Sen.hcr Secretário-G&al 

da Mesa, para as devidas providências. 

Jtpa!la íe~de . 
Chde de Gabínete ___ ~ 

Referência : Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 09064.000066/2017-86 SEI nº 

Palácio do Planalto- 4º andar- Sala : 407 - Telefone: 61-3411-1447 
CEP 70150-900 Brasília/DF- http://www.planalto.gov.br 
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